
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 

TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL 

............................................................................................................................................... 

 

Art. 596.  Os bens particulares dos sócios não respondem pelas dívidas da sociedade 

senão nos casos previstos em lei; o sócio, demandado pelo pagamento da dívida, tem direito a 

exigir que sejam primeiro excutidos os bens da sociedade. 

§ 1º  Cumpre ao sócio, que alegar o benefício deste artigo, nomear bens da 

sociedade, sitos na mesma comarca, livres e desembargados, quantos bastem para pagar o 

débito. 

§ 2º  Aplica-se aos casos deste artigo o disposto no parágrafo único do artigo 

anterior. 

 

Art. 597.  O espólio responde pelas dívidas do falecido; mas, feita a partilha, cada 

herdeiro responde por elas na proporção da parte que na herança lhe coube. 

............................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

 

Seção I 

Da Penhora, da Avaliação e da Expropriação de Bens 
(Seção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

............................................................................................................................................... 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Subseção II 

Da Citação do Devedor e da Indicação de Bens 
(Subseção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias 

após a publicação). 

 

............................................................................................................................................... 

 

Art. 655-B.  Tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge 

alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

 

Art. 656.  A parte poderá requerer a substituição da penhora: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 

45 dias após a publicação). 

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=

